




 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão Genérica 1ª - SUPEL-COGEN1   

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90342/2025/SUPEL/RO
Para TODOS OS ITENS, adota-se a exclusiva participação para as ME/EPP

 

NOTA
INFORMAMOS AOS LICITANTES QUE MEDIANTE A AUSÊNCIA DE DESCRIÇÕES
IDÊNTICAS DE ALGUNS ITENS POR OCASIÃO DO CADASTRAMENTO JUNTO AO
SISTEMA COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, OS MESMOS FORAM CADASTRADOS
COM DESCRITIVOS SIMILARES. TODAVIA, PARA CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS,
DEVE-SE OBSERVAR E ATENDER OS DESCRITIVOS INFORMADOS NA SAMS - ANEXO
III DO EDITAL, A QUAL CONTÊM AS DESCRIÇÕES FIDEDÍGNAS DOS ITENS.

 

RESUMO DOS DADOS

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA : 05/11/2025, às
10h (horário de Brasília)

sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Limite para esclarecimentos e impugnações
ao edital: 31/10/2025.

 

OBJETO

Aquisição de material de consumo e material permanente para atender às necessidades do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

 

FUNDAMENTO:
Lei federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.
Decreto estadual nº 28.874, 25 de Janeiro de 2024,
dentre outros.

PROCESSO ADMINISTRATIVO :

UASG: 925373

ENDEREÇO ELETRÔNICO : https://www.gov.br/compras/pt-br.
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ORÇAMENTO ANUAL R$ 95.719,53 (Noventa e cinco mil, setecentos e dezenove reais e
cinquenta e três centavos)

VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL

Não se aplica Contrato 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ( INFORMAR ITEM DO ANEXO I)

Requisitos Básicos:
1. Habilitação jurídica: Conforme estabelecido no item 22.4. a
22.4.6 do Termo de Referência.

2. Qualificação econômico e financeira: Conforme estabelecido
no item 22.5. do Termo de Referência.

3. Regularidade Fiscal, social e trabalhista: Conforme
estabelecido no item 22.3 a 22.3.8 do Termo de Referência.

4. Qualificação técnica: Conforme estabelecido no item 22.6. a
22.6.4. do Termo de Referência.

 

 

Requisitos Específicos:
 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA
ME/EPP?

RESERVA COTA
ME/EPP?

EXIGE
AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO?

Sim Não  não

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MODO DE DISPUTA AQUISIÇÃO

Menor Preço por item Aberto sim

TELEFONES PARA CONTATO E-MAIL PARA CONTATO:

Telefone: 69.3212-9243  cogen1.supel@gmail.com

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas dependências da
Superintendência Estadual Licitações, sito a Av. Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.

2. Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa da licitação
deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2024)

 
 

SUMÁRIO

1. DO PREÂMBULO;

2. DO OBJETO;

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO;
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

6. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO;

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
DESEMPATE;

8. A FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO;

10. DO RECURSO;

11. DA HOMOLOGAÇÃO;

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO;

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

16. DOS ANEXOS;

 

1. DO PREÂMBULO
1.1. A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕE S, por meio da Portaria

nº 230/2025/GAB/SUPEL, de 17 de setembro de 2025, publicada no DOE na data 19 de Setembro de
2025, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, sob o nº 90342/2025/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com
o Método de Disputa: ABERTO , em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e Decreto
Estadual nº 28.874/2024, a Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Estadual nº 21.675/2017, e suas
alterações, e demais legislações vigentes, tendo como interessado o Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON.

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

1.1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema
eletrônico, na data e horário estabelecidos.

1.1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília/DF.

2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material de consumo e material

permanente para atender às necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia - IPERON, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência Anexo I.

2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema
eletrônico – Portal de Compras do Governo Federal, e as especificações constantes no ANEXO I deste
Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2.3. Das especificações técnicas/quantidades do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no item
3.2. e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
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ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT
UNID.

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 Água Sanitária 1L 2166 UND. 110
02 Álcool 70 líquido, 1L 6810 UND. 80
03 Balde de Plástico, cor preta com alça 20L 764 UND. 10
04 Desinfetante líquido aromatizado 500ml, para uso geral 8540 UND. 120

05

Detergente de limpeza: Aplicação: Remoção De Gorduras De
Louças, Talheres E Panelas. Aroma: Neutro Componente Ativo:
Linear Alquibenzeno Sulfonato De Sódio, Tesoativos Aniônicos,
Coadjuvante, Preservantes. Características Adicionais: Contém

Tensoativo Biodegradável Embalagem plástica de 500 ml.

6136 UND. 115

06

Esponja de limpeza: Material: Poliuretano Espessura Mínima: 23
MM Comprimento Mínimo: 110 MM Aplicação: Peças De

Vidro, Inox E Superfícies Antiaderentes Largura Mínima: 74
MM

Características Adicionais: Verde Amarela; Manta Não Tecido,
Fibras Sintéticas Formato: Retangular. Pacote com 10 unidades.

7920 PACOTE 24

07 Flanela 100% algodão medindo 40x60 cm, na cor laranja. 7630 UND. 150
08 Luvas: Material: Látex Natural Uso: Multiuso Tamanho: Grande 8445 PAR 02

09

Papel higiênico: folha dupla e macia, em rolo, com alta absorção,
100% fibras celulósicas solúvel em água, na cor branca, não

reciclado, com dimensões de 10cmx30cm. Embalagem: o pacote
deverá conter 8 rolos, indicação de marca, fabricante, dimensões,

lote e cor.

10383 PACOTE 300

10
Papel toalha bobina folha simples, pacote 02 rolos, com

gramatura de 24grs/m², dimensões 23 x 20.2 x 10 centímetros
(10% (+/-). Produto fabricado com 100% de fibras de celulose

12792 UND. 239

11 Sabonete líquido 5L 11870 UND. 50

12

Saco para lixo em plástico 100L: Cor: Preta, Reforçado Pacote C/
100 Unidades. Embalagem: registro no Ministério da Saúde,
contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade.

11903 PACOTE 240

13

Vassoura com cerda de nylon: em pé, base na largura mínima de
30 cm, com o cabo de madeira revestido em plástico e encaixe

rosqueado com a ponteira em plástico e altura mínima de 120 cm.
Contendo o nome do fabricante e a data de fabricação

7920 UND. 20

14 Balão tam.10, material látex, unidade por embalagem 50,
cores a definir em OF. 1197 PACOTE 10
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15

Toner para impressora Samsung M4070: toner original ou
similar. Compatível com a impressora SAMSUNG

modelo M4070FR. Os produtos ofertados deverão ser novos, de
primeiro uso, e acondicionados em embalagens apropriadas para
armazenamento, com a identificação do produto, fazendo constar

sua descrição e incluindo: marca, modelo, data de fabricação e
validade e garantia, de acordo com suas características, bem

como o número do lote na embalagem. Entende-se por novo o
cartucho produzido com todos os componentes 100% (cem por
cento) novos, inclusive a carcaça, trazendo estampada a marca e
tendo qualidade assegurada pelo fabricante do cartucho. (TCU,

Acórdão 1.033/2007 – Plenário). São considerados similares
(compatíveis) os produtos que têm a mesma natureza e medidas,
mesmo efeito, idêntico rendimento e utilizam matéria prima nova

desde a carcaça, passando pelos circuitos até a tinta, apesar de
não ser produzido pelo fabricante da impressora. Caso sejam

usados suprimentos compatíveis, estes devem possuir
desempenho equivalente ao do original, relativo ao número

mínimo de páginas impressas. No caso do produto ofertado ser de
marca diferente da impressora na qual será utilizado, a empresa

licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços,
LAUDO TÉCNICO PARA RENDIMENTO DE CARTUCHOS

E TONERS. O Laudo deverá ser expedido por
laboratório/entidade/instituto de reconhecida idoneidade e

competência, pertencente a órgão da Administração Pública ou
por ela credenciado, com acreditação do INMETRO, vinculado à

Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE). O laudo
deverá atestar de forma expressa a conformidade do produto
analisado com as seguintes normas: ABNT NBR ISO/IEC

19752/2006, determinação do rendimento de cartuchos e torner
para impressoras eletrofotográficas monocromáticas e para

dispositivos multifuncionais que contenham componentes de
impressora. Não há vedação a uma marca/produto específico, nos
termos do Art. 41, inciso III, da Lei 14.133/2021. Não se verifica
a necessidade da indicação de marcas ou modelos, nos termos do

Art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021. Garantia mínima de 12
(doze) meses

3610 UND. 10
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Toner para impressora Samsung M3375: toner original ou
similar. Compatível com a impressora SAMSUNG

modelo M3375. Os produtos ofertados deverão ser novos, de
primeiro uso, e acondicionados em embalagens apropriadas para
armazenamento, com a identificação do produto, fazendo constar

sua descrição e incluindo: marca, modelo, data de fabricação e
validade e garantia, de acordo com suas características, bem

como o número do lote na embalagem. Entende-se por novo o
cartucho produzido com todos os componentes 100% (cem por
cento) novos, inclusive a carcaça, trazendo estampada a marca e
tendo qualidade assegurada pelo fabricante do cartucho. (TCU,

Acórdão 1.033/2007 – Plenário). São considerados similares
(compatíveis) os produtos que têm a mesma natureza e medidas,
mesmo efeito, idêntico rendimento e utilizam matéria prima nova

desde a carcaça, passando pelos circuitos até a tinta, apesar de
não ser produzido pelo fabricante da impressora. Caso sejam

usados suprimentos compatíveis, estes devem possuir
desempenho equivalente ao do original, relativo ao número

mínimo de páginas impressas. No caso do produto ofertado ser de
marca diferente da impressora na qual será utilizado, a empresa

licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços,
LAUDO TÉCNICO PARA RENDIMENTO DE CARTUCHOS

E TONERS. O Laudo deverá ser expedido por
laboratório/entidade/instituto de reconhecida idoneidade e

competência, pertencente a órgão da Administração Pública ou
por ela credenciado, com acreditação do INMETRO, vinculado à

Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE). O laudo
deverá atestar de forma expressa a conformidade do produto
analisado com as seguintes normas: ABNT NBR ISO/IEC

19752/2006, determinação do rendimento de cartuchos e torner
para impressoras eletrofotográficas monocromáticas e para

dispositivos multifuncionais que contenham componentes de
impressora. Não há vedação a uma marca/produto específico, nos
termos do Art. 41, inciso III, da Lei 14.133/2021. Não se verifica
a necessidade da indicação de marcas ou modelos, nos termos do

Art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021. Garantia mínima de 12
(doze) meses

3610 UND. 10

17 Mouse pad com apoio de pulso preto 240 UND. 13
18 Bastão de cola quente, caixa com 6 unidades 13894 CAIXA 07
19 Bloco autoadesivo, 50x50mm, colorido, c/250fls 13856 UND. 20

20
Borracha branca: natural, branca, para lápis e lapiseira, sem
nenhum corante, material atóxico, macia, capaz de apagar

totalmente a escrita sem borrar ou manchar o papel.
7520 UND. 50

21
Caixa arquivo morto Polionda – em material plástico, cor preta.
Dimensões: 250x130x350mm, acondicionado em embalagem

plástica, unidades
19708 CAIXA 100

22

Caneta esferográfica escrita fina - azul: comprimento 14cm,
corpo cristal transparente com tampa traseira de encaixar e

ventilada, com corpo sextavado e com sistema de ventilação
através de um orifício lateral, ponta de latão com esfera em

tungstênio

99 UND. 1500

23 Clips 6/0 7510 CAIXA 50
24 Clips n° 2/0 7510 CAIXA 50
25 Envelopes A4 19705 UND. 80
26 Estilete, Lamina 18 Mm Lamina Retratil Ponta De Metal 1499 UND. 50

27 Fita adesiva transparente: (18mmx50m): transparente, dimensões
aproximadas 18mmx50m 18071 UND. 100

28 Fita poliester 10mm 1526 PACOTE 50
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29 Grampeador p/ papel manual em metal tam.15x3cm p/ grampo de
26/6 27 UND. 50

30 Grampo de grampeador galvanizado, 26/6 15324 CAIXA 40
31 Lápis grafite: lápis preto, corpo sextavado, em resina 18768 UND. 100
32 Pilha 12V A23, cartela com 1 pilha 10708 UND. 20
33 Pilha alcalina AA, cartela com 2 pilhas 10708 UND. 80
34 Pilha alcalina AAA, Palito cartela com 2 pilhas 10708 UND. 120
35 Pistola de cola quente 10792 UND. 05

36
Régua em material acrílico - 30cm: incolor, graduada em 30cm,

subdivisão em mm, com no mínimo 3,00mm de espessura e
35mm de largura

11569 UND. 50

37 Resma Papel Sulfite: Papel sulfite formato A4 (210x297mm),
branco, gramatura: 75 g/ m² 7510 RESMA 850

38
Tesoura: Em aço inox, 1ª qualidade, de ponta fina, cabo de

polipropileno, para uso de escritório, dimensões aproximadas: 23
cm (9,0 polegadas)

3442 UND. 13

39 Tinta de carimbo, cor preta, 40ml 18258 UND. 10
40 Alfinete de segurança 20mm dourado 9999 CAIXA 10

41 Descanso para os pés, Multivisão, Apoio-PR, Preto, 19.5x47x41
cm 6530 UND. 89

42 Bandeiras (federal, estadual, municipal e institucional) - 02 de
cada 3294 UND. 08

43 Escada em alumínio 8 degraus 6885 UND. 01

44 Kit base de madeira com 04 mastros com ponteira cônica para
bandeira 12391 UND. 02

45 Lixeira aramada em aço telado 10-15 litros 11495 UND. 162

46

Mangueira Trançada 3/4, fabricada em PVC, com diâmetro
interno de 19,05 mm (3/4 polegada), espessura da parede de

3,5mm, pressão de trabalho de 250 psi. Possui resistência a raios
UV e produtos químicos. A mangueira é flexível, trançada em

poliéster e transparente, 40 metros;

13821 UND. 01

47
Jogo De Xícara Para Café 80 Ml, Com Pires: A xícara deve
possuir capacidade para 75 ml, enquanto o pires 12 cm de

diâmetro; Cor Branca
- UND. 07

48 Bandeja de Aço Inox Retangular 40x30 3300 UND. 07

49 Bandeja serviço em aço inox com revestimento Interno
Antiderrapante 3300 UND. 04

50 Jarra de vidro, cor: transparente; capacidade 1L 1287 UND. 06
51 Copo de vidro para água, 410ML 5848 UND. 50
52 Caldeirão Industrial de Alumínio de 20L 10334 UND. 02
53 Caneca, canecão Alumínio de 4L 4400 UND. 02
54 Colher de pau 30cm 1032 UND. 04
55 Colher de alumínio grande 5362 UND. 04

56

Garrafa térmica com sistema de bomba a pressão, com
pressionamento na parte superior, revestimento externo de aço

inox, para conservação de líquidos frios e quentes, por no
mínimo 6 horas, isolamento térmico: ampola de vidro, com

capacidade para 1,9 litros. Cor Preta. Garantia mínima: 03 meses
contra defeitos de fabricação. Marca/Modelo: Termolar, Aladdin,

similar, equivalente ou de melhor qualidade

1115 UND. 20
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57

Microfone sem fio duplo: Formato: 2 microfones de mão  com
cápsula A7; Com receptor incluso; Varredura de Frequências;

Tipo do microfone: Dinâmico; Padrões polares: Supercardióide;
Com luz indicadora de funcionamento; Frequência mínima: 640-

690MHZ UHF; Potência de Saída mínima: 10mW; Radiação
Harmônica: -50 dBC; Display Oled colorido com as seguintes

informações: frequência, volume, sinal, bateria, RF, AF; Bateria:
18500 - 1200mAh 3,7v de lítio recarregável via USB; Autonomia

Mínima: 8 horas; Recarregamento através de conexão USB
diretamente no receptor, sem necessidade de carregadores

externos; Mínimo de 500 canais para cada transmissor; Receptor
(Base): Frequência: 640-690 mhz; Faixa dinâmica: 96db;

Distorção: +0,3%; Resposta de frequência: 30hz-20khz/+2db;
Rensibilidade: -95dbm; Relação sinal-ruído: 96db Alimentação:

12v dc; Saída de áudio do receptor: 01 P10 e 01 XLR
balanceada, permitindo conexão tanto em mesa de som quanto

em caixa amplificada; Alcance: no Mínimo 80 metros; Dentro da
caixa: 01 Base receptora; 02 Microfones de Bastão; 01 Fonte

12v; 04 Baterias de Lítio recarregáveis (2 jogos de bateria
sobressalentes para cada par de microfone.); 02 Antenas com

conexão BNC; 01 Cabo USB para carregar duas bases ao mesmo
tempo; 01 Case para transporte. Observação: Marca e Modelo de
Referência: Armer Ax802m; A Frequência do equipamento deve

estar homologada e válida pela ANATEL; Garantia e Suporte
Técnico: Mínimo de 2 anos

9732 UND. 05

 

2.4. Da garantia do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 e seus subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.4.1. Deverá obedecer ao disposto na Lei nº 14.133/21, e demais dispositivos legais e
dispostos nas instruções normativas em Vigência Geral e no Estado de Rondônia. 

2.4.2. A CONTRATADA deverá garantir e providenciar a substituição dos materiais que
apresentarem qualquer tipo de desconformidade, avaria, imperfeição ou defeito de fabricação, no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da data de notificação expressa pela CONTRATANTE, sem que haja ônus para
a Administração.

2.4.3. A garantia do produto, não desonera a Contratada de cumprir as obrigações previstas
na Lei nº 8.078 de 11/09/90, e alterações – Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos
previstos neste instrumento.

2.4.4. Toda e qualquer despesa decorrente da execução ficará inteiramente a cargo da
empresa fornecedora, bem como a responsabilidade pelo produto e/ou seus componentes que estiverem
sob sua guarda, arcando com quaisquer danos; e

Caso os prazos mencionados nestes itens não estejam expressamente indicados nas
propostas, os mesmo serão considerados como aceitos para efeito de julgamento.

 

2.5 Das condições contratuais/garantia do contratual: Ficam aquelas estabelecidas no
item 27 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.5.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista da menor
complexidade da contratação.

 

2.6. Do reajuste e supressão contratual: Ficam aquelas estabelecidas no item 28 e seus
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de
despesa do órgão requerente.
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2.6.1. Nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.192/2001 e dos arts. 154 a 156 do Decreto
Estadual nº 28.874/2024, os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados da data limite para apresentação das propostas, sendo vedada qualquer estipulação
em sentido diverso.

2.6.2. Decorrido o referido período, e desde que dentro da vigência contratual, os preços
poderão ser reajustados mediante solicitação formal da contratada, instruída com os documentos exigidos
pela legislação vigente, especialmente planilhas que demonstrem a equação econômico-financeira original
e a nova, conforme disposto no art. 155 do referido Decreto.

2.6.3. Para a presente contratação, adota-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA/IBGE como parâmetro de reajuste, por se tratar de fornecimento de bens comuns e
padronizados, e pela inexistência de índice setorial mais específico. O reajuste será aplicado
exclusivamente sobre as obrigações executadas após a data-base de 12 meses.

2.6.4. A formalização do reajuste poderá ocorrer por meio de apostilamento, conforme §7º
do art. 154 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, exceto nos casos em que coincidir com a prorrogação
contratual, situação que exigirá termo aditivo.

2.6.5. Quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro, eventual pleito deverá ser apresentado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do fato gerador, devidamente comprovado. Se apresentado
no prazo legal, os efeitos financeiros poderão retroagir à data do evento. Fora desse prazo, os efeitos
contar-se-ão a partir do recebimento do pedido pela Administração, vedada a concessão retroativa.

2.6.6. Caso já tenha ocorrido revisão contratual anterior, o impacto da medida deverá ser
considerado na análise do reajuste subsequente, nos termos do §4º do art. 154 do Decreto, evitando-se
dupla compensação.

Por fim, a contratada deverá observar integralmente as disposições da Seção III do Decreto
Estadual nº 28.874/2024 e demais normas aplicáveis à matéria.

 

2.7. Da fiscalização e acompanhamento do recebimento/execução do objeto: Ficam
aquelas estabelecidas nos itens 13.12. ao 13.16.11.  do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram
devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n. 14.133, de 2021, art. 117, caput c/c o art. 21 ao 28, do
Decreto Estadual n.º 28.874/24).

 

2.8. Da entrega/recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 9. e subitens do Anexo
I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.8.1. Do Local/Horário de Entrega
2.8.2. O local de entrega dos objetos será na sede do Iperon, localizado na Avenida Sete de

Setembro, nº 2557, Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO, CEP: 76804-141, em Porto Velho/RO, no
horário a ser agendado das 07:30 às 13:30, de segunda a sexta-feira. 

2.8.3. Do Prazo/Cronograma de Execução dos Serviços
2.8.4. Os objetos serão entreguem de forma parcelada, conforme Ordem de Fornecimento,

durante o prazo de vigência do contrato.

2.8.5. O prazo de entrega dos itens, será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento da Ordem de Fornecimento. Este prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, mediante
apresentação de justificativa, com concordância da Administração.

2.8.6. Da Forma de Prestação dos Serviços
2.8.7. O Iperon expedirá Ordem de Fornecimento, encaminhando à empresa, com

especificação e quantidades dos itens.
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2.8.8. A empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, confirmar o recebimento da Ordem
de Fornecimento.

2.8.9. Das Condições de Recebimento
2.8.10. O recebimento do(s) serviços descritos deste termo de referência, se dará da

seguinte forma:

2.8.11. Provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
a especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante termo de recebimento
provisório;

2.8.12. Denitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.8.13. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o
pagamento dos materiais/bens;

2.8.14. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do
Contratado em face da eventual existência de vícios redibitórios;

2.8.15. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou
substituído no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será suspenso o prazo de recebimento definitivo, até
que seja sanada a situação;

2.8.16. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a
irregularidade seja sanada;

2.8.17. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste Termo de
Referência ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado
esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 137 e seus incisos
da Lei n. 14.133/2021 e, bem como a aplicação de penalidades legais da mesma Lei, com abertura de
processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa;

2.8.18. Serão recusados apenas os itens do empenho que se encontrarem em desacordo.

2.8.19. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada
unidade do produto pelo prazo estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará obrigada a
substituir aquela que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante.

2.8.20. Todos os materiais objeto desta contratação, deverão estar acompanhados de nota
fiscal com o nome e caracterização clara e precisa dos produtos. Deverá conter também o número da Nota
de Empenho e os dados bancários do fornecedor que são necessárias para o pagamento da referida
despesa.

 

2.9. Do pagamento: Ficam aquelas estabelecidas no item 24 e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.9.1. O pagamento será realizado conforme a efetiva entrega de cada produto descrito
no item 8 deste instrumento, conforme emissões das ordens de fornecimento, desde que estejam em total
conformidade com as especificações estabelecidas. A liberação do pagamento estará condicionada à
apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente emitida em nome do contratante, acompanhada
de todos os documentos fiscais exigidos pela legislação vigente.

2.9.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária em conta corrente da Contratada, será
feito após a habilitação para pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis e das seguintes
certidões, devidamente atualizadas, desde que a documentação da empresa esteja devidamente
regularizada. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou a documentação não esteja regularizada, a
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contagem dar-se á somente a partir da apresentação de todos os documentos necessários à liquidação,
conforme disposto no art. 190 do Decreto Estadual N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024:

2.9.3. Comprovação de regularidade com a Fazenda Federal com Certidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

2.9.4. Comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual com Certidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativo ao domicílio ou sede da
Contratante, relativa a tributos estaduais;

2.9.5. Comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal com Certidão Negativa de
Débito - CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Município relativo ao domicílio
ou sede da Contratante;

2.9.6. Comprovação de regularidade com a Justiça do Trabalho com Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

2.9.7. De regularidade com o FGTS, com Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
– CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

2.9.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida, conforme a Unidade Orçamentária que
emitir a Nota de Empenho respectiva, sendo: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado
de Rondônia - Iperon - CNPJ nº 15.849.540/0001-11;

2.9.9. A contratada fará constar no documento fiscal, além das especificações e
quantitativos do objeto, o número da NOTA DE EMPENHO, o NÚMERO DO PROCESSO, e as
informações relativas aos seus dados bancários para pagamento do faturamento

2.9.10. Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou
documentação, a Contratante poderá pagar apenas as partes não controvertidas no prazo fixado para
pagamento;

2.9.11. O pagamento decorrente de contratações públicas será feito após a habilitação para
pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, conforme art. 190 do Decreto Estadual N° 28.874,
DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

2.9.12. Na hipótese de haver irregularidades no cumprimento das obrigações da(s)
Contratada(s), a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico reterá os créditos a que aquela teria
direito, até o limite do valor dos prejuízos causados à Administração, sem prejuízo das penalidades
aplicáveis previstas nos art. 162 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

2.9.13. Qualquer atraso ocorrido, por parte da Contratada, na apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da Contratante.

2.9.14. Os eventuais encargos financeiros decorrentes da inobservância, pela contratada, de
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

2.9.15. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais,
devidamente protocoladas no órgão.

2.9.16. A administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos
os pagamentos à Contratada quando legalmente exigidos.

2.9.17. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
(encargos moratórios) devida, entre a data referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da
obrigação, calculada com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos Moratórios;

Instrumento Convocatório - PE 90342/2025 (0063952626)         SEI 0016.003019/2025-03 / pg. 11



N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I = i/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

 

2.10. Da obrigação da contratada: Ficam aquelas estabelecidas nos itens 23.1 do Anexo I
– Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.10.1. São obrigações da empresa Contratada:
2.10.1.1. Além daquelas exigidas em Lei 14.133/21, e  demais normas pertinentes, bem

como as previstas neste Termo de Referência, deverá:

2.10.1.2. Cumprir fielmente as normas estabelecidas neste Termo de Referência, de forma
que os materiais sejam entregues em perfeito estado e condições, executando-os sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade.

2.10.1.3. Fornecer os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na sua proposta.

2.10.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, o
objeto em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, transporte (mesmo
após de ter sido recebido definitivamente).

2.10.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à Administração Pública, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei.

2.10.1.6. Nos preços ofertados deverão estar incluso todos os impostos, taxas, fretes e
demais custos provenientes da entrega do objeto.

2.10.1.7. Apresentar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo
em tudo o que se relacionar com o fornecimento do objeto da aquisição.

2.10.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos seja por culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigida por
força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

2.10.1.9. Manter durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações
assumidas em todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

2.10.1.10.Seguir em observância com o Decreto Estadual n. 28.434, de 14 de setembro de
2023 (Código de Ética) no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia - Iperon.

2.10.1.11. Apresentar a Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal.

2.10.1.12. Apresentar a Declaração de Fato Superveniente.

2.10.1.13. Apresentar a Declaração de ME/EPP.

2.10.1.14. Apresentar a Declaração de Ciência do Edital.

2.10.1.15. Apresentar a Declaração de Menor.

2.10.1.16. Apresentar a Declaração Independente de Proposta.

2.10.1.17. Apresentar a Declaração de Acessibilidade.

2.10.1.18. Apresentar a Declaração de Cota de Aprendizagem.
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2.10.1.19. Apresentar a Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado.

2.10.1.20. A contratada obriga-se a cumprir a legislação vigente relativa à reserva legal de
cargos para pessoas com deficiência e para aprendizes, nos termos da Lei nº 8.213/91 e da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, devendo comprovar, sempre que solicitado, o atendimento a essas exigências
legais.

 

2.11. Da obrigação da contratante: Ficam aquelas estabelecidas nos itens 23.2 ao 23.2.9.
do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.11.1. São obrigações da Contratante:
2.11.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações

contratuais;

2.11.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecedor;

2.11.2.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no
fornecimento dos materiais;

2.11.2.4. Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeito durante a entrega e
a utilização;

2.11.2.5. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos neste Termo de Referência, desde que em conformidade com o exigido;

2.11.2.6. Atestar as faturas correspondentes, por servidores designados para esse fim;

2.11.2.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA
de acordo com este Instrumento;

2.11.2.8. Prestar às informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto do
certame.

2.11.2.9. As futuras CONTRATADAS ficam obrigadas a aderirem ao Decreto Estadual n.
28.434, de 14 de Setembro de 2023 (Código de Ética do Iperon), de forma a adequarem as suas condutas
ao conteúdo dessa disposição normativa.

 

2.12 Dos critérios de sustentabilidade: Ficam aquelas estabelecidas nos itens 33 e 40, e
seus respectivos subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1. De acordo com o Art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021, qualquer pessoa é parte

legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame, observado o seguinte procedimento:

3.1.1. Envio exclusivo para o endereço eletrônico: cogen1.supel@gmail.com;

3.1.2. Após o envio do e-mail, a licitante deverá certificar-se quanto à confirmação de
recebimento pelo Núcleo de Atendimento desta Superintendência, para não tornar sem efeito, pelo telefone
(069) 3212-9243 ou ainda, concomitantemente, caso julgue necessário, protocolar o original
presencialmente na SUPEL, no horário das 07h30min. às 13h30min (horário local), de segunda-feira a
sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed.
Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470;

3.1.3. Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

Instrumento Convocatório - PE 90342/2025 (0063952626)         SEI 0016.003019/2025-03 / pg. 13

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/cogen5@supel.ro.gov.br


certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada nos autos do processo de licitação.

3.3. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente
via e-mail (aquele informado na impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site
Compras.gov.br, sendo necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a
acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), na forma do Art. 164, parágrafo
único da Lei 14.133/2021.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras
do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

4.2. Os licitantes deverão obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus anexos.

4.2.1. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem
desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.6. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente:
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

4.6.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

4.6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

4.6.4. Aquele que se enquadre no disposto do art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;

4.6.5. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme  §§ 1º e 2º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

 

4.6.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio observar o art. 15 da Lei n. 14.133, de
2021 e disposição constante no item 36. do Anexo I - Termo de Referência.

4.6.6.1. Fica vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio, tendo em vista o
objeto exigir responsabilidade técnica unificada, interlocução direta com a contratante e atuação integrada,
o que pode ser inviabilizado ou dificultado em caso de empresas reunidas em consórcio, dada a
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complexidade na divisão de responsabilidades, eventual fragmentação da execução e possíveis conflitos na
gestão conjunta., portanto, não é o caso da aplicação do art.15 da Lei Federal 14.133/2021.

 

4.6.7. Da subcontratação: Ficam aquelas estabelecidas no item 38.1 e subitens do Anexo I
– Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

4.6.7.1. Fica vedada a subcontratação nos termos do § 2º, art. 122, da Lei nº 14.133/21. 

4.6.7.2. A vedação à subcontratação dos serviços, justifica-se pela natureza técnica,
personalizada e integrada do objeto contratual, que exige controle direto da execução por parte da empresa
contratada. Tais serviços demandam planejamento, execução coordenada e responsabilidade unitária, além
de atendimento a padrões específicos de qualidade, estética, pontualidade e coerência com a identidade
institucional do órgão.

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e

contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

5.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar:

5.2.1. Declaração, em campo próprio, caso se enquadre, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021;

5.2.2. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.3. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
anual, previsto no inciso II, do caput do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/06, fica excluída, no mês
subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado, bem como do regime de que
trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§9º-A, 10 e 12, da mesma LC
123/06.

5.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, neste Edital e em normas correlatas.

5.4. Nos itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e equiparadas aplica-se o Decreto Estadual nº 21.675/2017, no que couber.
6. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa
do Licitante a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário
de Brasília.

6.2. O licitante deverá registrar sua proposta, no sistema eletrônico, com os seguintes
campos: Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; descrição detalhada do
objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de Referência.

6.2.1. A licitante deverá preencher o campo "marca" apenas com a marca específica do
produto que deseja ofertar, sob pena de ser desclassificada caso não esteja de acordo.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos
neste Edital.

6.6. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no Sistema
COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.7. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão
fornecer as informações necessárias para a identificação da proposta em conformidade com o item 17. e
subitens do Anexo I deste Edital - Termo de Referência, que somente será pública após a fase de lances.

6.7.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em estrita conformidade com as
especificações constantes do Termo de Referência, devendo a licitante indicar de forma clara e precisa
o(s) item(ns) cotado(s), com a respectiva descrição detalhada dos materiais, prazos de entrega,
condições de fornecimento e demais informações relevantes à adequada avaliação da proposta.

6.7.2. Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, pelo
representante legal da LICITANTE, e numeradas em ordem crescente, bem como, rubricada em todas as
folhas, com o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas timbradas que já contenham
impressas tais informações;

6.7.3. Conter os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas
decimais. Preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente Nacional;

6.7.4. A empresa deverá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco,
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do
certame.

6.7.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no ITEM em que estiver participando. 

6.7.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

6.7.7. Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias,
inclusive custo de materiais, de transportes, seguros de acidentes, de instalações, depreciações, mão-de-
obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e
completa remuneração dos serviços;

6.7.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
DESEMPATE

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO de cada item.

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta, deverá ser de:

a) 1% (um por cento), quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

b) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
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quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, conforme item 5.
do Anexo I deste Edital - Termo de Referência.

7.8. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes
que neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n.
123/06,CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

7.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.10. Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO  através do sistema
Compras.gov, em sessão pública entre as propostas empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79.

7.11. Em caso de impossibilidade de utilização do subitem 10.10, a sessão pública de
sorteio será efetuada de forma presencial, podendo qualquer interessado participar, sendo
transmitida em canal oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo
observado os procedimentos, a saber:

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o
procedimento de desempate das propostas, a ser realizado no site Sorteador.com.br! (ou outro
compatível);

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que
se encontram em situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 7.11;

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência
classificatória das propostas empatadas seguirá em ordem sucessiva;

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o
registro audiovisual da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência
Estadual de Compras e Licitações - SUPEL.

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL:
https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída
no processo administrativo;

7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.13. Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte e equiparadas será concedida prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou
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até 10% (dez por cento) superior ao menor preço;
b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
licitação, situação em que poderá ser adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto
nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no Decreto Estadual 21.675/2017 , a
prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de
preferência.

 

8. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

8.2. Seguidamente será realizada a negociação e atualização dos preços por meio do CHAT
MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o (a) Pregoeiro (a)examinar a compatibilidade dos
preços em relação ao estimado para contratação.

8.2.1. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores
unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido,
o (a) Pregoeiro (a), poderá convocar no chat de mensagens para atualização do referido lance e/ou realizar
a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.3. O (a) Pregoeiro (a) não aceitará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor
de mercado) para a contratação.

8.3.1. Sob análise do (a) Pregoeiro (a), poderá ser convocada todas as licitantes, que
estejam dentro do valor estimado para contratação, para que no prazo de 02 (duas) horas, se outro
prazo não for fixado, envie a proposta adequada ao último valor ofertado, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital.

8.3.1.1. O prazo previsto no subitem 8.3.1 poderá ser prorrogado por igual período,
desde que o licitante faça o pedido no sistema antes do prazo final incialmente concedido.

8.3.1.2. A prorrogação do prazo previsto no subitem 8.3.1.1 poderá ser concedida, a
critério da Administração Pública e/ou quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

8.3.2. Caberá ao licitante remeter no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema
Compras.gov, a proposta atualizada com o preço ou desconto, sob pena de desclassificação.

8.3.3. A PROPOSTA DE PREÇOS  deverá conter: o valor devidamente atualizado do
lance e/ ou da negociação ofertados, com a especificação completa do objeto, contendo
marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, em caso de descumprimento das
exigências.

8.4. Para fins de aceitação da proposta o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ajustada
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para
contratação, podendo solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim de
subsidiar sua decisão.

8.5. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do
preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da área especializada no objeto.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no item XXX do Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.8. A PROPOSTA DE PREÇO S, inserida no sistema de Compras.gov.br deverá estar de
acordo com o item 17. do Anexo I - termo de Referência.

8.9. As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.9.1. A SUPEL solicitará às empresas, cujas propostas estiverem com prazo de vencimento
inferior a 10 (dez) dias, após declarada habilitada, para que façam a devida atualização com o intuito de
dar celeridade ao processo de adjudicação e homologação pela Unidade Gestora.

8.9.2. As propostas com prazo de vencimento superior ao mencionado no item 8.9.1., serão
enviadas imediatamente à Unidade Gestora sem a referida atualização temporal, para que se dê início ao
procedimento homologatório.

8.9.2.1. Quando o processo for encaminhado para homologação juntamente com a proposta
atualizada, cujo prazo de vencimento seja superior a 10 (dez) dias, ficará a cargo da SUPEL informar à
Unidade o prazo em dias restante para o vencimento.

8.9.3. Decorrido o prazo de vencimento da proposta sem que a Unidade Gestora promova a
homologação, a esta recai a responsabilidade de solicitar às licitantes a atualização.

8.9.4. O procedimento mencionado no item 8.9.1 será dispensado nos processos em que for
certificada a necessidade de prioridade de tramitação, de modo que as propostas serão encaminhadas à
Unidade Gestora para os atos de homologação, desde que dentro da validade, após finalizada a fase de
habilitação.

8.10. Na ocasião da homologação, caso haja divergências entre o valor constante do
documento da proposta, enviado pela licitante, e o valor final das negociações registradas no Termo de
Julgamento, será considerado o registrado no para fins de homologação.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual 2.414, de 18
de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal
12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal
de Contas da União - TCU.

9.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA
COMPRAS.GOV TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA
ENCONTRA-SE CLASSIFICADA.
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9.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
d o SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.4.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

9.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.

9.6 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7. O Pregoeiro, após da aceitação do(s) item(ns), convocará a licitante melhor
classificada para que, no prazo de 2 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, envie os
documentos de habilitação.

9.7.1. O prazo previsto no subitem 9.7 poderá ser prorrogado por igual período, desde
que o licitante faça o pedido no sistema antes do prazo final

9.7.2. A prorrogação do prazo previsto no subitem 9.7.1 poderá ser concedida, a
critério da Administração Pública e/ou quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.8. Caberá ao licitante remeter no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema
Compras.gov a documentação exigida e atualizada, nos termos do Edital, sob pena de inabilitação.

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.9.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.

9.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

9.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com
início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.

9.11.2. A prorrogação do prazo previsto no subitem 9.11.1 poderá ser concedida, a critério
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.3. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 9.4, os licitantes
deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:

 

9.12. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de
“Certidão Positiva com Efeito de Negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase
de adimplemento

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

g)Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT, relativa a comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Art. 642-A da C.L.T.), podendo ser
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

9.13. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP o u DAP- P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme
Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
2110, de 2022.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.13.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva.

 

9.14. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
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9.14.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei
14.133/21): Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão
aqueles estabelecidos no item 22.5. do Anexo I deste edital - Termo de Referência.

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1) A participação de empresas em recuperação judicial em processos licitatórios é
admitida, condicionada à demonstração de sua viabilidade para cumprir o futuro contrato. Para tanto, é
requisito indispensável que a licitante apresente seu Plano de Recuperação Judicial, o qual deve estar
devidamente homologado pelo juízo competente. A homologação judicial do plano serve como o
instrumento que atesta a capacidade da empresa de se reorganizar e honrar seus compromissos, conferindo
à Administração Pública a segurança jurídica necessária para permitir sua participação no certame e
eventual contratação, conforme previsão de Orientação Administrativa n.º 02 da Procuradoria Geral do
Estado de Rondônia, id. 0051300706.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido
constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente, para que
o(a) pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídos há mais de um
ano) ou Capital Social (licitantes constituídos há menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor
estimado sobre cada item.

b.1) No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do
cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

b.2) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a
integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que
decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

b.4) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

As regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior
classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s).

 

9.15. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.15.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles

estabelecidos nos itens 22.6 ao 22.6.4 do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
9.15.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Base Legal: Cap. VI da Lei 14.133/2021; IN

05/2017/MPOG);

9.15.3. Em conformidade com o disposto nos arts. 67 e 70, inciso III, da Lei nº
14.133/2021, fica dispensada a exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica para a
presente contratação, com base nos fundamentos a seguir:

9.15.4. Os materiais de consumo a serem adquiridos são considerados bens comuns, com
ampla oferta no mercado e especificações técnicas claras, objetivas e padronizadas. A conformidade dos
produtos será verificada com base nas propostas apresentadas pelos licitantes, não sendo necessária a
comprovação de experiência anterior por meio de atestados.

9.15.5. A presente contratação enquadra-se como de pequeno vulto, além de exigir entrega
imediata, características que, nos termos do art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, autorizam a dispensa
de comprovação de qualificação técnica.

9.15.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
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condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

9.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.16.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no
País, para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.17. DAS DECLARAÇÕES:
9.17.1. Será verificado, no sistema eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, se, no

momento do cadastramento da proposta inicial, os licitantes declararam o cumprimento das
exigências previstas nas disposições legais aplicáveis:

a) Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos e concordar
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

b) Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo.

c) Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório

d) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

f) Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

g) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

h) Observância aos incisos III e IV do art. 1º e cumprimento do disposto no inciso III do
art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante

i) Cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

j) O licitante organizado em COOPERATIVA deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

k) Declaração, caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

k.1) A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º,
da Lei nº 14.133, de 2021. OBS:(Esta declaração deverá ser enviada/apresentada, juntamente com os
documentos de habilitação, uma vez que não consta como campo específico na plataforma
Compras.gov.br).

9.18. Não será necessária a juntada das documentações exigidas diretamente na plataforma
Compras.gov.br, em meio eletrônico, juntamente com os demais documentos de habilitação e proposta.

9.20. As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
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10. DO RECURSO
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021 após a fase de JULGAMENTO e HABILITAÇÃO, declarada a empresa
VENCEDORA do certame, qualquer Licitante dentro do prazo poderá manifestar em campo próprio do
Sistema Eletrônico, de forma imediata sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, em
cada fase.

10.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada imediatamente, sob pena de preclusão.

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata
de julgamento.

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6 . O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam
ser aproveitados.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior da unidade demandante
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de
2021.

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
12.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal e
sanções previstas no item 31. e subitens do Termo de Referência - Anexo ao edital.

13.1.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, II, III e IV, da Lei nº 14.133/21,
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pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual.

13.1.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou
se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

13.1.3. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da Lei 14.133/21 será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.1.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento,
serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão
competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança
judicial.

13.1.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante.

13.1.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Contratante pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

13.1.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se
tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso
não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções
de grau mais significativo.

13.1.8. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que
possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à
administração ou a terceiros;

13.1.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídas graus, com
percentuais de multas conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não
eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência. 06 4% por

dia

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso, por ocorrência. 06 4% por
dia

3 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 05 4% por

dia

4 Destruir ou danificar documentos por dolo de seus agentes, por ocorrência. 05
3,2% por

dia

5 Recusar-se a executar o serviço determinado pela fiscalização sem motivo
justificado, por ocorrência 04 1,6% por

dia

6 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar, por ocorrência. 02 0,4% por

dia
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7 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de
Cartão/equipamento/software, por ocorrência. 02 0,4% por

dia

8 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03 0,8% por

dia

9 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03 0,8% por

dia

Para os itens a seguir deixar de:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

10 Cumprir prazo previamente estabelecido para execução de serviços, por dia; 02 0,4% por
dia

11
Efetuar o pagamento de seguros, encargos, fiscais e sociais, assim como quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por dia e por

ocorrência.
05 3,2% por

dia

12
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela fiscalização, por
ocorrência

03 0,8% por
dia

13 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por
ocorrência. 03 0,8% por

dia

14 Iniciar os serviços nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos
estabelecidos por este Termo de Referência, por serviço, por ocorrência. 02 0,4% por

dia

15 Disponibilizar equipe de profissionais completa conforme determinado para
execução do serviço, por dia 02 0,4% por

dia

16 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos,
equipamentos, dados etc 02 0,4% por

dia

17 Realizar os serviços solicitados e de entregar os respectivos produtos, por tipo e por
ocorrência 02 0,4% por

dia

18 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária, por
ocorrência; 02 0,2% por

dia

19 Fornecer suporte técnico à contratante, por ocorrência e por dia. 01 0,2% por
dia

20 Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do órgão, por funcionário e por dia. 01 0,2% por

dia

Incidente sobre o valor total do contrato*
13.1.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº

14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação;

13.1.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei
14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.1.12. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com,
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade;

13.1.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
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13.1.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;

13.1.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:

Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
deste artigo;

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013;

suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

13.1.16. Conforme art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021 a personalidade jurídica poderá
ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de Rondônia.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da

contratação, estão consignados no orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos-
IPERON, conforme estabelecido no item 10. do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

Unidade Gestora (UG):  140023 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos-
IPERON

Prog. Administrativo (PA): 09.122.1015.2087

Elemento de despesas: 33.90.30/44.90.52

Fonte:  1.802.0.00001;

CNPJ: 15.849.540/0001-11

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. A qualquer momento, após a aceitação das propostas, poderão, os licitantes ser

convocados a atualizar sua validade, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação.
1 5 . 2 . Será divulgada ata da sessão pública nos sistemas eletrônicos:

https://www.gov.br/compras/pt-br e no site https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/.

15.3. As disposições atinentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento deverão ser observadas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

15.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

15.10.1. Fica o licitante incumbido de acompanhar todas as operações no sistema. Em caso
de problemas técnicos/operacionais dentro da plataforma Compras.gov, deverá ser feita imediata
manifestação pela empresa, direta e concomitantemente, à Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL via telefone e/ou e-mail (ambos informados no resumo deste edital), sob pena de
preclusão do direito de alegação em sede recursal.

15.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por
tempo superior a 1 (uma) hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/ e
https://www.gov.br/compras/pt-br

15.13. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser
observados os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.
16. DOS ANEXOS

16.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:

ANEXO I - Termo de Referência (0065032909);

ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços (0062651933);

ANEXO III - SAMS (0060446126);

ANEXO IV - Modelo de Minuta de Contrato, Anexo I do Termo de Referência
(�������0065032909�������);

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.
 

 
EZEQUIEL SALES DE LIMA

Membro da 1ª Comissão Genérica - SUPEL-COGEN1
Portaria nº 230 de 17 de setembro de 2025

 
ROSEANNA NASCIMENTO ALVES DA SILVA

Pregoeira da 1ª Comissão Genérica - SUPEL-COGEN1
Portaria nº 230, de 17 de setembro de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Roseanna Nascimento Alves da Silva , Pregoeiro(a), em
21/10/2025, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Instrumento Convocatório - PE 90342/2025 (0063952626)         SEI 0016.003019/2025-03 / pg. 28

https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Documento assinado eletronicamente por Ezequiel Sales de Lima , Membro, em 21/10/2025, às 10:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0063952626 e o código CRC 36D88572.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº
0016.003019/2025-03 SEI nº 0063952626
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